
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Joe Valle 

EMENDA N° fl (MODIFICATIVA) 

Ao PROJETO DE LEI No 1.804, de 2014, que 
Dispõe sobre a proibição da circulação de 
veículos de ração animal em vias do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

O § 10 do artigo 21 do Projeto de Lei n0  1.804/2014 passa a ter a seguinte 
redação: 

§ 10  Os valores cobrados obedecerão à seguinte tabela, expressa em reais: 

1 TAXAS I 

EQUINOS MUARES ASININOS BOVINOS CAPRINOS OVINOS 

Remoção 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 

Microchip e 
registro 

30,00 30,00 30,00 N/A N/A N/A 

Diária 	e 
manutenção 

250,00 250,00 250,00 50,00 50,00 50,00 

Eutanásia 300,00 300,00 300,00 200,00 200,00 200,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa padronizar a taxa a ser cobrada pela remoção de 
animais. 

Sala de Sessões, em 

e ItadOJOEVALLE 
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